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O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Declaro abertos os trabalhos da

IV reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de

Emenda à Constituição nº 603/98, que revoga o § 3º do art. 49 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, que exclui a aplicação da enfiteuse aos

terrenos de marinha situados na faixa de segurança da orla marítima.

Convido os ilustres palestrantes, Sr. Sebastião Carneiro, Chefe da Assessoria

Parlamentar da Agência Nacional de Transporte Aquaviário — ANTAQ, e Sr. Márvio

Affonso Rêgo Gavino, Capitão-de-Fragata, representando o Comando da Marinha,

para integrarem a Mesa.

Antes de passar a palavra às Sras. e aos Srs. Deputados, lembro que esta

reunião está sendo gravada, motivo pelo qual solicito aos que desejarem fazer uso

da palavra que declinem seus nomes para efeito de identificação junto à Taquigrafia.

Ainda não dispomos da lista de inscritos; porém, como é de praxe, vou

conceder a palavra aos Deputados presentes que desejarem fazer comentários

preliminares. Depois, seguindo a ordem de inscrição, abriremos o debate para

perguntas ou troca de idéias com os ilustres palestrantes.

Passo então a palavra ao ilustre Deputado Pedro Fernandes, do PTB do

Maranhão, nosso Segundo Vice-Presidente, para que faça comentários sobre as 2

palestras de hoje, se assim desejar.

O SR. DEPUTADO PEDRO FERNANDES - Na realidade, Sr. Presidente,

estamos aqui mais para ouvir e tirar dúvidas. Após a exposição dos palestrantes irei

interpelá-los.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Pois não, Deputado Pedro

Fernandes.

Tem a palavra o Deputado Carlito Merss.

O SR. DEPUTADO CARLITO MERSS - Sou da mesma opinião.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Deputado Leodegar Tiscoski.

O SR. DEPUTADO LEODEGAR TISCOSKI - Quero aprender.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Esta reunião, como mencionei,

foi marcada para ouvirmos as exposições do Sr. Sebastião Carneiro e do ilustre

Capitão-de-Fragata Márvio Affonso Rêgo Gavino.
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Antes de ouvirmos os ilustres palestrantes, esclareço as seguintes normas

estabelecidas no Regimento Interno da Casa. O tempo de que disporá cada

expositor será da ordem de 20 minutos, não podendo ser aparteado. Cada Deputado

inscrito terá o prazo de 3 minutos para interpelar o expositor, sendo que o tempo

para resposta será o mesmo. A réplica e a tréplica serão facultadas pelo mesmo

prazo. Os Srs. Deputados que desejarem participar dos debates deverão

inscrever-se previamente junto à Secretaria da Comissão, com o Sr. Mário.

Gostaria também, como de praxe, de ouvir a ilustre Relatora. Aguardaremos a

chegada de S.Exa. para que isso ocorra, no caso, após as exposições.

Concedo então a palavra, pelo prazo de 20 minutos, ao Sr. Márvio Affonso

Rêgo Gavino, Capitão-de-Fragata, representante da Marinha. Às vezes, Capitão

Gavino, confundimos desejos com realidades. (Risos.)

O SR. MÁRVIO AFFONSO RÊGO GAVINO - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, na realidade, não cheguei a preparar uma palestra a respeito do

assunto, porque, conforme vou explicar em rápidas palavras, a participação da

Marinha, ao contrário do que possa parecer, em relação aos terrenos de marinha, é

muito restrita. Eventualmente, a expressão “terreno de marinha” pode dar a entender

que exista grande interesse da Marinha no terreno, que o terreno pertença à

Marinha ou que a Marinha venha a auferir qualquer benefício direto da propriedade

desses terrenos.

Permitam-me ler rapidamente alguns trechos do Decreto Lei nº 9.760, que,

creio, vai elucidar essa questão.

“Art. 1º. Incluem-se entre os bens imóveis da União

os terrenos de marinha e seus acrescidos.”

Portanto, os terrenos de marinha são bens imóveis da União.

“São terrenos de marinha, em uma profundidade de

33 metros, medidos horizontalmente para a parte da terra

da posição em que passava a linha do preamar médio de

1831: a) os situados no continente, na costa marítima e

nas margens de rios e lagoas, até onde se faça sentir a

influência das marés; b) os que contornam as ilhas
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situadas em zonas onde se faça sentir a influência da

marés”.

“São terrenos acrescidos de marinha os que

tiverem formado natural ou artificialmente para o lado do

mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de

marinha.”

 Já a Seção 2, no art. 9º, prevê:

“É da competência do Serviço do Patrimônio da

União a determinação da posição das linhas do preamar

médio do ano de 1831, e da média das enchentes

ordinárias.”

“Da utilização dos bens móveis da União. O

aforamento se dará quando coexistirem a conveniência de

radicar-se o indivíduo ao solo e a de manter-se o vínculo

da propriedade pública.”

 Ou seja, aplicam-se aos terrenos onde existe o interesse de manter a

propriedade pública e haver uma exploração econômica do mesmo.

“Art. 68. Os foros, laudêmios, taxas, cotas, aluguéis

e multas serão recolhidos à estação arrecadadora da

Fazenda Nacional, com jurisdição na localidade.”

Ou seja, não é recolhido à Marinha; é recolhido à Secretaria de Fazenda.

Por fim, o art. 100 refere-se realmente à participação da Marinha nesse

aspecto de terrenos de marinha:

“A aplicação do regime de aforamento em terras da

União, quando autorizada na forma deste decreto,

compete ao SPU, sujeita, porém, à prévia audiência dos

Ministérios da Guerra, por intermédio dos Comandos das

Regiões Militares; da Marinha, por intermédio da

Capitania dos Portos; da Aeronáutica, por intermédio dos

Comandos das Zonas Aéreas, quando se tratar de

terrenos situados dentro da faixa de fronteiras, da faixa de

100 metros ao longo da costa marítima, ou de uma
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circunferência de 1.320 metros de raio, em torno das

fortificações e estabelecimentos militares.”

Portanto, a participação da Marinha em relação aos terrenos de marinha

restringe-se apenas à fiscalização quando do aforamento dos terrenos. Isso porque

o Brasil é signatário de diversos acordos internacionais na área de segurança da

navegação, e a Marinha se vê obrigada a seguir uma série de normas internacionais

na área de navegação. Então, por exemplo, em um terreno situado ao lado de um

farol, não se pode construir qualquer patrimônio, qualquer imóvel que venha a

impedir a visualização total do sinal náutico. É um exemplo. Por isso existe a

necessidade de a Marinha ser ouvida no caso de construções em áreas situadas,

como diz aqui, a 100 metros ao longo da costa marítima.

Excetuando-se essa peculiaridade, esse detalhe: a Marinha não tem qualquer

participação específica ou direta nos terrenos de marinha. Ressalvo que existe uma

diferença entre o terreno de marinha e os terrenos da União jurisdicionados à

Marinha. Nestes terrenos, a Marinha tem suas instalações ou há a previsão de

futuras instalações.  Então, a Marinha tem interesse de preservar esses terrenos.

Mas, com relação aos terrenos de marinha, a participação da Marinha restringe-se

unicamente à fiscalização, devido ao aforamento, para verificar se as construções ou

qualquer utilização daquele terreno não venha a causar qualquer prejuízo à

segurança da navegação.

Sr. Deputado, era o que gostaria de esclarecer. Estou à disposição para

qualquer pergunta.

O SR. DEPUTADO PEDRO FERNANDES - Sobre os portos.

O SR. MÁRVIO AFFONSO RÊGO GAVINO - Quanto aos portos, o

representante da ANTAQ, que está presente, poderá esclarecer melhor. Há

necessidade de segurança na área dos portos; há o problema dos canais e uma

série de problemas afetos aos portos. Prefiro deixar este assunto a cargo do

representante da ANTAQ, pois creio que poderá esclarecer, com mais detalhes, as

dúvidas que porventura existam.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Pelo visto, o Comandante

Gavino fez a exposição no que tange à questão relacionada aos terrenos de Marinha
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em face do Comando da Marinha. É claro que a exposição foi concisa, técnica, que

expôs o ponto de vista do comando da Marinha sobre o assunto.

Anuncio a chegada da Relatora, Telma de Souza, a quem solicito que se

posicione na Mesa.

Os Srs. Deputados têm alguma pergunta a fazer ao Comandante Gavino?

Deputado Pedro Fernandes?

O SR. DEPUTADO PEDRO FERNANDES - Sr. Presidente, sugiro que a

Comissão ouça, primeiramente, a exposição do Dr. Sebastião Carneiro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Concedo a palavra ao Sr.

Sebastião Carneiro por 20 minutos.

O SR. SEBASTIÃO CARNEIRO - Boa tarde. Agradeço, em primeiro lugar, o

convite da Comissão que trata dos terrenos de marinha, na pessoa do Deputado

Feu Rosa e da Relatora, Deputada Telma de Souza. Preparamos uma apresentação

a fim de esclarecer alguns conceitos e questões relacionadas ao tema. Vou-me

deslocar para passar alguns slides.

(Segue-se exibição de imagens.)

Primeiro, vamos discorrer sobre alguns conceitos. Quanto ao terreno de

marinha, já comentado pelo Comandante, trata-se de um bem da União e

compreende a faixa de 33 metros de largura. Essa linha de preamar foi definida em

1831, mas nem toda ela foi demarcada, segundo informações que obtive do SPU.

Portanto, existe uma parte que ainda não foi demarcada. São áreas adjacentes ao

mar, aos rios, às lagoas, ao continente, às ilhas, desde que no local se observe o

fenômeno das marés com oscilação de pelo menos 5 centímetros. Este é o conceito

de terreno de marinha.

Esses terrenos estão submetidos ao regime enfitêutico, concernente à

enfiteuse, a qual vem a ser o direito real sobre coisa alheia, alienável e transmissível

aos herdeiros, que confere a alguém o pleno gozo do imóvel mediante a obrigação

de pagar ao proprietário o foro ou a pensão anual, que no caso é de 0,6% do valor

do imóvel, pelo período de 1 ano, assim como o laudêmio nas transmissões inter

vivos.

O laudêmio corresponde ao ITBI, imposto cobrado por transmissão de

imóveis inter vivos. O laudêmio é a obrigação em dinheiro devida ao senhorio
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quando da transferência onerosa entre vivos do domínio útil ou à cessão de direitos

a ele relativos, correspondente a 5% do valor atualizado do pleno domínio.

Isso significa que, quando há transferência de domínio, há um pagamento à

União desse valor de 5%. Portanto, isso a União é que recebe.

O foro é a obrigação anual em dinheiro devida pelo foreiro pelo uso e gozo do

domínio útil que lhe é atribuído, correspondente a 0,6% do domínio pleno do terreno

aforado. São esses 2 instrumentos que existem: o laudêmio e o foro. Este último é

pago anualmente pelo uso desses terrenos.

A taxa de ocupação é obrigação anual em dinheiro devida pelo ocupante de

terreno de domínio pleno da União, correspondente a 2% do valor do terreno para as

ocupações inscritas a partir de outubro de 1988. Isso já foi inscrito na Constituição.

Sobre terreno de marinha, existem várias legislações, dente elas um Aviso, de

novembro de 1818, que definia o seguinte: “Quinze braças da linha d’água do mar,

pela sua borda, são conservadas para a servidão pública, e tudo que toca a água do

mar e acresce sobre ela é da Nação”.

Ou seja, há quase 2 séculos que se trabalha com essa legislação.

A Lei de 15 de novembro de 1931 determinava que seriam postas à

disposição das Câmaras Municipais os terrenos de marinha, e a esse que

reclamasse do Ministro da Fazenda, dos Presidentes das Províncias, para

logradouros públicos e dava outras disposições.

 É importante essa ressalva porque havia todo um movimento no sentido de

que esses terrenos fossem destinados aos Municípios, como existe hoje. Hoje há

forte pressão no sentido de que esses terrenos, em vez de serem da União,

transformem-se em terrenos dos Municípios.

Um decreto de 1868 determinava como terreno de marinha todos os terrenos

até 33 metros da linha do preamar médio.

A legislação atual ainda tem o Decreto nº 9.760, de 1946, que conceitua os

terrenos de marinha como competência do Serviço do Patrimônio da União — SPU,

que cuida dos terrenos, a determinação da posição das linhas de preamar médio de

1831, e a média das enchentes ordinárias, como já se referiu o Capitão.

A Constituição de 1988 classifica como bens de União os terrenos de marinha

e os seus acrescidos.
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É importante dizer que, às vezes, em algumas cidades há aterro. Por

exemplo, no caso do Rio de Janeiro, o Aterro do Flamengo é considerado também

terreno de marinha.

Fizemos uma listagem dos projetos que estão tramitando na Câmara,

principalmente em relação a terreno de marinha. Existe a PEC nº 603, que move

esta Comissão, que extingue a enfiteuse dos terrenos de marinha.

A PEC nº 40, de 1999, do hoje Governador Paulo Hartung, prevê a

transferência para Estados, Municípios ou particulares os terrenos de marinha que

atualmente são utilizados por eles.

Há também a PEC nº 256, do Deputado Marcelo Teixeira, do Ceará, que

transfere os terrenos de marinha para o patrimônio dos Municípios, excetuando-se

aqueles já utilizados pelo Serviço Público Federal.

O PL nº 1.828, de 1991, do então Deputado Maurício Corrêa, tem por objetivo

conferir competência ao Ministério da Fazenda para fiscalizar o aproveitamento dos

terrenos de marinha.

O PL nº 4.228, de 1998, do Deputado Feu Rosa, que preside esta Comissão,

prevê a remissão dos aforamentos de terreno de marinha — é importante dizer que

a remissão, no caso, é o perdão fiscal — e seus acrescidos, mediante requerimento

dos foreiros interessados e o pagamento de 17% do valor do domínio pleno do

terreno.

Também há o PL nº 3.814, do Deputado Max Rosenmann. A referida proposta

define a linha de base como sendo a de preamar máxima.

O Projeto n° 4.316, de 2001, do Deputado Paulo Hartung, quer alterar a

posição da linha de preamar média para o ano de 2000. Essa é uma questão

complexa, porque  essa definição demanda elementos técnicos.

O Projeto nº 7.195, de 2002, do Deputado Ricardo Santos, visa regularizar

situações de adquirentes de terrenos de marinha.

O PL nº 2.296, do Deputado Eliseu Padilha, quer alterar a posição da linha de

preamar média do ano de 1831 de acordo com dados obtidos até o ano anterior ao

da publicação da proposta dessa lei. Sobre esse dispositivo, faço o mesmo

comentário em relação à dificuldade de identificação e de marcação dessa linha de

preamar nesses anos referidos.
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Por último, o PL nº 6.485, de autoria da Deputada Socorro Gomes, quer

garantir aos proprietários de único imóvel residencial, em terrenos de marinha,

isenção de pagamento do foro.

Esta é uma situação que também precisa ser analisada com muito cuidado,

principalmente em algumas áreas onde populações pobres ocupam terreno de

marinha.

Fizemos uma classificação desses projetos em relação aos temas.

Começamos pelo que preconiza a extinção da enfiteuse, do regime enfitêutico, que

corresponde à PEC nº 608, de autoria da Deputada Laura Carneiro. Sobre alteração

da linha de base, há 3 projetos: dos Deputados Max Rosenmann, Paulo Hartung e

Eliseu Padilha. Quanto à isenção de foro, há um projeto da Deputada Socorro

Gomes. Sobre regularização dos terrenos, um projeto do Deputado Ricardo Santos.

Por fim, no tocante ao acesso à praia em terrenos de marinha, há um projeto do

Deputado Maurício Corrêa.

É importante uma visualização sobre o que significa o terreno de marinha

relativamente à arrecadação transferida para a União. No ano de 2004, em termo de

foros, ou seja, imposto anual, foram arrecadados 27 milhões de reais. De laudêmios

arrecadou-se cerca de 63 milhões de reais. Total de arrecadação com foros e

laudêmios: 90 milhões de reais.

No ano de 2005, em relação aos foros, foram 30 milhões de reais; em

laudêmios, 84 milhões de reais. Isso corresponde a um total de 114 milhões de reais

em arrecadação de terrenos de marinha.

Fizemos um levantamento para verificar quantos Municípios estão sob a

legislação de terrenos de marinha, apenas na costa marítima, pois não fizemos na

parte de interior. Por exemplo, no Rio Grande do Sul, são 15 Municípios; em Santa

Catarina, 29; no Paraná, 5; em São Paulo, 15; no Rio de Janeiro, 23; no Espírito

Santo, 14; na Bahia, 34; em Sergipe, 8; em Alagoas, 15; em Pernambuco, 12; na

Paraíba, 8; no Rio Grande do Norte, 22; no Ceará, 21; no Piauí, 4; no Maranhão, 24;

no Pará, 16; e, no Amapá, 8. Se não me engano, o total é de 285 Municípios

atingidos pela legislação sobre terrenos de marinha.

Em relação à questão portuária, como pergunta do Deputado Pedro

Fernandes, existe Portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Comissão Especial - PEC 603-A/98 - Terrenos de Marinha
Número: 0372/06 Data: 5/4/2006

9

nº 149, que autoriza a cessão em condições especiais ao Porto do Rio Grande.

Outra portaria, de nº 150, dá a mesma autorização à Companhia Docas. Depois há

todo o texto com a definição. Nessa última portaria, o art. 5º diz o seguinte:

“Art. 5º. Fica a cessionária, no caso a Companhia

Docas, desobrigada do pagamento de quaisquer valores,

até que se promova o arrendamento dos imóveis, nas

condições a serem estabelecidas no Protocolo de

Cooperação Técnica, previsto no art. 4º, inciso II, desta

Portaria.”

Esta é uma questão preocupante, porque, enquanto não houver

arrendamento, não se paga nada, mas no momento em que houver terá que pagar.

A Lei nº 8.630 fez com que a União passasse à administrar dos portos por

meio do Ministério dos Transportes, e parte da fiscalização foi para a ANTAQ. Hoje

os portos não pagam impostos sobre as áreas em que há arrendamento. Se,

posteriormente, for cobrado, como estabelecido nessa portaria, haverá possibilidade

de fazer com que a administração portuária cobre o foro pela utilização do terreno.

Então, há esta questão que gostaríamos de esclarecer. O entendimento do

SPU — talvez alguém do SPU que esteja presente possa responder — é o de que

há uma concepção de que as terras da União foram transferidas para aquela

Secretaria. Portanto, sobre todas as áreas de terrenos de marinha o SPU deverá

cobrar foros e laudêmios. No caso dos portos, como houve essa transferência de

comando para o Ministério dos Transportes, no sentido de trabalhar junto às

Companhias Docas, estas, enquanto fazem arrendamento, não fazem a cobrança de

impostos. Há até movimento, em alguns Municípios, de promover a cobrança do

IPTU. Mas, se se for cobrar o IPTU mais o foro, serão 2 tributos. Há o entendimento,

no caso do SPU, de que não são 2 impostos, porque a natureza do foro não é a de

imposto. Portanto, a questão jurídica precisa ser bastante discutida para ser

aprofundada e definida.

No tocante às atividades portuárias, como se trata de serviço público da

União, é desejável a manutenção da enfiteuse nos terrenos de marinha, pois não

trariam obstáculos ao desenvolvimento e ao surgimento de postos ou instalações

portuárias.
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É importante deixar claro que, no caso regime enfitêutico, existem críticas no

sentido de ser um instituto muito antigo, de 2 séculos. Mas é importante dizer que

nem tudo que é antigo é ruim. É preciso bem analisar o mérito da questão. Seria

aconselhável à União abrir mão da possibilidade de se ter um estoque de terras,

como ocorre no Distrito Federal, que se possa administrar, destinando-as, por

exemplo, a um porto ou a uma marina pública, enfim, a atividades em que o

Governo Federal, a Nação, possa definir a destinação. A alternativa seria transferir

aos Municípios essas áreas ou privatizá-las, e, em havendo necessidade de se

desenvolver alguma atividade de interesse público, desapropriar e pagar por isso.

Essa é uma questão que precisa ser aprofundada.

Por fim, quero dizer que esta questão é muito importante porque mexe com

uma quantidade muito grande de terras. Na costa brasileira, há 8.500 quilômetros de

área. Se medirmos a extensão dos terrenos de marinha, segundo os 33 metros

previstos pela lei, mesmo em alguns lugares onde há aterros, chegaremos ao

cálculo que revela a quantidade de metros quadrados sob regime enfitêutico.

É importante termos noção de que não se pode rapidamente mudar a

disposição legal, pois há várias conseqüências. Por exemplo, no Rio de Janeiro, em

Copacabana e em várias localidades, o regime é enfitêutico.

É necessário um exame bastante aprofundado da questão para se tomar uma

decisão madura e não permitir conseqüências desastrosas para alguns casos.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Muito obrigado a V.Sa. e ao

Comandante Gavino pelas palestras extremamente elucidativas.

Passando à segunda parte da nossa audiência pública, concedo a palavra ao

nobre Deputado Pedro Fernandes, primeiro Deputado inscrito.

O SR. DEPUTADO PEDRO FERNANDES - Sr. Presidente, em princípio

pareceu-me muito simples a forma como a PEC elimina a enfiteuse, enquanto, na

verdade, o trabalho será muito maior. Não se trata apenas de acabar com a

enfiteuse; a Relatora tem pela frente o desafio de produzir um texto complexo.

Ao longo da costa brasileira há mangues, dunas, enfim, várias são as áreas

de que trata a legislação atual.
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Talvez tenha me chamado mais a atenção o fato de o representante da

ANTAQ ter citado o desejo de que essas terras fossem transferidas a um Município.

Indago: que terras podem ser transferidas ao Município? Por certo, são os

Municípios os responsáveis pelo plano diretor que prevê o investimento nessas

orlas. Assim a ele caberia, realmente, receber o IPTU.

Mas é um assunto complexo. De quem passarão a ser os terrenos de

marinha?

Sou de São Luís, Capital do Maranhão, onde a Capitania dos Portos — não

sei se continua a mesma — era muito rígida. Lembro-me bem de que o Capitão

Bentemuller multava obras distantes 5 quilômetros do farol. Não sei também se era

para aparecer nos jornais. Isso não acontece apenas com político; outras

autoridades gostam também da máquina fotográfica e da televisão.

Atualmente, a Marinha está mais contida nesse sentido. Verifica-se se há um

plano diretor. Se houver, não cabe à Marinha analisar a legalidade ou não; isso fica

por conta da própria Prefeitura. Há áreas em que é permitida a construção de

prédios com até 3 andares; já em outras permite-se até 15.

Chamou-me a atenção recentemente o fato de haver algumas obras

construídas muito próximas ao farol. O Bentemuller era tão rígido, mas agora, a 5

quilômetros do farol, já há casas e prédios construídos. Se não for fiscalizado,

haverá complicação.

Mas vejam V.Exas. como as receitas como são ridículas. O Relator do

Orçamento não pôde nem se empolgar com as receitas do SPU para aumentar o

Orçamento. Poderíamos buscar esses 114 milhões só nos portos. Há muito porto

privatizado que não está pagando isso, enquanto o cidadão comum está pagando.

Por quê? Na minha terra, a Vale do Rio Doce privatizou praias enormes e não paga

nada. Privatizou praias...

A tarefa da Relatora é realmente difícil. Claro que esperamos contar com a

ajuda dos órgãos envolvidos, mas teremos um problema muito sério no SPU, que

está querendo defender esses 114 milhões. Essa receita realmente é ridícula, e há

uma ameaça muito forte sobre a população. Meu Estado tem 24 Municípios. Em um

deles, Arari, onde acontece a pororoca, ninguém regulariza terreno porque são
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terrenos de marinha. É um absurdo. O rio nem mais é navegável. Antes havia alguns

batelões, mas hoje nada mais há. Mesmo assim somos obrigados a pagar uma taxa.

Era o que tinha a dizer. Não tenho perguntas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Com a palavra o Deputado

Carlito Merss.

O SR. DEPUTADO CARLITO MERSS - Sr. Presidente, como fui Relator do

Orçamento, posso dizer que realmente o adjetivo é este: ridículo. Estamos falando

da costa brasileira, dos interesses mobiliários, hoje, nessas terras. Sabemos que é

um problema não resolvido.

Sou de uma cidade que sofre duplamente com essa questão: Joinville, em

Santa Catarina. A cidade foi colonizada junto a um rio, a única possibilidade que os

europeus viam à época para promover a ocupação do território, afora a eliminação

dos nativos, caboclos e índios que lá habitavam. Os europeus sempre fizeram

assim.

Talvez por preguiça, ou por serem mais objetivos, os europeus construíram a

cidade de Joinville junto ao Rio Cachoeira, rio que fica cerca de 15 a 20 quilômetros

da Baía da Babitonga, na Ilha de São Francisco do Sul, onde se encontra um dos

melhores portos naturais do Brasil. Esse rio sofre influência direta da maré. Há 2

semanas aconteceu um fenômeno que ocorre 2 vezes por ano: com o sol brilhando,

a maré sobe e deixa a cidade literalmente alagada. A cidade tem 500 mil habitantes

— estamos falando da maior cidade do Estado; é maior do que Florianópolis, e,

aliás, poucos brasileiros sabem disso — e volta e meia fica alagada em quase meio

metro porque construíram a cidade de maneira errada.

Qual é o problema nessa região? O Município possuía 50 mil habitantes e,

como se transformou numa cidade industrial nos anos 1960 e 1970, em menos de

15 anos chegou a 400 mil habitantes. Lá aconteceu aquilo que chamamos de

acréscimo: o mangue foi literalmente aterrado. São dezenas de locais em que o

aterro foi loteado, algo que vemos também no Rio de Janeiro.

Pois em Florianópolis, ocorreu a mesma coisa. Quem conhece a ilha sabe

que a região onde está o terminal rodoviário, a Assembléia Legislativa — o

Deputado Leodegar Tiscoski e eu fomos Deputados Estaduais —, o Centro de
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Convenções, o Tribunal de Justiça, o DNIT, enfim, todos esses órgãos estaduais e

federais situam-se em áreas literalmente “acrescidas” —  o termo é mais bonito.

Essa situação provoca problemas. Por isso fiz uma solicitação a esta

Comissão. O Deputado Leodegar também solicitou que fizéssemos uma audiência

no Estado. No caso de minha cidade, o problema é mais grave ainda. Florianópolis é

uma ilha e as outras cidades estão no litoral, mas na minha cidade não há praia.

Isso é o que torna grave a situação, já que ela sofre essa influência direta das

marés. Pelo menos entre 20 mil a 25 mil terrenos de Joinville, inclusive a Prefeitura,

estão em locais considerados área da marinha. Todo ano há uma crise quando os

moradores recebem do SPU o carnê para pagamento do foro. E todas essas

moradias também pagam IPTU. É uma crise geral.

Desde que a legislação foi aprovada, em1996, todo início de ano ocorre esse

problema.

Temos promovido alguns seminários para tentar alertar a população de que

quem paga IPTU não paga foro. Mas não temos uma delegacia do SPU em Joinville;

estamos tentando ampliar a estrutura do órgão, e inclusive já fizemos contatos

nesse sentido. Mas também fico com a mesma dúvida do meu querido colega,

Deputado Pedro Fernandes, pois, se extinguirmos a enfiteuse, ampliaremos mais as

injustiças.

Desde os anos 1940 ir à praia não é mais coisa de pobre. É bom que todos

saibam que, histórica e sociologicamente, até os anos 1940 praia era coisa para

pobre. Depois, a classe média e a elite descobriram que praia é bacana e somos

testemunhas do que é hoje Copacabana e outras localidades do litoral brasileiro,

sabemos quanto custa um apartamento na Baía Norte, em Florianópolis; em

Balneário Camboriú ou em qualquer praia turística deste País.

E os órgãos públicos, principalmente a Marinha, sofrem as conseqüências

disso. Se em São Luís o Comandante anterior tinha a preocupação com o que

estava em volta do farol, é óbvio que se trata de uma questão de segurança.

Observei, por exemplo, um dos mais famosos faróis do Brasil, o de Salvador, num

passeio que fiz. Pude constatar a dificuldade de visibilidade provocada por aquele

volume imenso de prédios. Não sou da área, mas acredito que seja uma questão de

segurança, pois deveria haver um espaço determinado, senão há confusão com
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muitas luzes e reflexos, porque, com as novas tecnologias, muitos faróis são

usados. Em 1831 aquele farol era a grande segurança que os navios tinham para

aportar.

O problema é que esta PEC é muito objetiva. A Deputada Telma de Souza

enfrentará um grande drama para separar o joio do trigo. A simples extinção da

enfiteuse é algo complicado.

Também considero injusta a proposta. Se a aprovarmos, ampliaremos a

injustiça, porque os pobres, os pescadores, estão sendo eliminados do litoral. No

meu Estado de Santa Catarina — o Deputado Leodegar conhece o problema —,

existem praias perto de Piçarras em que os pobres não chegam porque não há

acesso: as casas levam os seus muros até dentro da praia. Esse processo de

privatização das praias no Brasil é complicado e, no meu entendimento,

preconceituoso do ponto de vista social.

Vou fazer mais um comentário. Joinville foi fruto de um dote do Príncipe de

Joinville à Princesa D. Francisca, na época ainda em que Napoleão fez D. João VI

fugir para o Brasil. Por azar, a minha cidade foi dada de presente. Mesmo com o fato

de o Príncipe de Joinville e D. Francisca nunca terem ido lá, instaurou-se a

República e a família imperial de Petrópolis considera-se ainda hoje dona daquilo. A

Família Real brasileira recebe parte do laudêmio que pagamos em Joinville! Sou

republicano convicto e quero rever essa questão, pois não me conformo com isso!

Será muito trabalhoso, Deputada Telma de Souza, porque o tema é

complexo. Não conheço detalhes do texto da Deputada Laura Carneiro, mas acho

que a preocupação de S.Exa. é justa; afinal de contas, é uma Deputada pelo Rio de

Janeiro. A Deputada Laura Carneiro, provavelmente, quando encaminhou essa

PEC, teve essa preocupação, mas é algo complexo. Sei pela pressão que sofro. Na

minha cidade, por exemplo, o ideal seria extinguir a enfiteuse porque a grande

maioria, talvez 100% dos moradores em terras de marinha, paga também IPTU. Mas

como vamos resolver isso?

A Deputada Telma de Souza, com as habilidades de ex-Prefeita de uma

cidade que, com certeza, sofre essas questões, enfrentará esse desafio.
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Faço essas reflexões, neste primeiro momento, porque acho seja um tema

complexo. Basta ver essa série de projetos que, de certa forma, sofreriam influência

do texto aprovado nessa emenda constitucional.

Fico à disposição para, se possível, fazermos esse debate em Santa

Catarina, na minha cidade ou em Florianópolis, até mais de um encontro, para

percebermos na prática do que se trata.

Nos últimos 3 anos, falamos muito sobre a questão da separação das ilhas

que são sede de Municípios, a exemplo de Florianópolis, São Luís do Maranhão,

Vitória. À época discutimos muito. Nesses anos todos discutimos aquela PEC, hoje

emenda constitucional, também tratamos disso. Aumentaremos ou não as injustiças

que já existem? Não devemos simplesmente achar que a isenção ou outra forma

jurídica resolverá a situação. O Brasil sempre olhou para o litoral. O texto dessas

legislações, todas dos séculos XVII e XVIII, eram razoáveis para a época. Comentei

isso com os Deputados. Mas, ao fazermos as mudanças, talvez ampliemos as

injustiças ou abriremos caminho para os grandes grupos, os mais ricos, que se

apossariam de terras que, em tese, seriam públicas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Registro a presença da autora

da PEC, Deputada Laura Carneiro.

Antes do pronunciamento do Deputado Leodegar Tiscoski, gostaria de repetir

o acordo que fizemos anteriormente, inclusive com a presença do Deputado Carlito

Merss. Não sei se será possível realizarmos 2 ou 3 audiências em Santa Catarina,

mas a bancada daquele Estado precisa se pronunciar sobre o local da reunião.

Ficaremos aguardando essa definição.

O SR. DEPUTADO LEODEGAR TISCOSKI - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, minha sugestão é de que realizemos a reunião em Florianópolis, por ser

a Capital. O litoral catarinense, como vimos, tem 29 Municípios atingidos pela PEC.

Florianópolis também tem graves problemas, por ser uma ilha e, como já foi

mencionado, ter solo criado ou acrescido. Joinville fica mais ao norte, o que geraria

um problema de deslocamento. Enfim, nossa proposta é de que seja feita pelo

menos uma audiência em Florianópolis.

Como vimos, repito, 114 milhões de reais não justificam a manutenção da

enfiteuse. Cabe, sem dúvida, uma discussão para ver as conseqüências quanto aos
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aspectos sociais, como levantou o Deputado Carlito Merss. Sou favorável à extinção

e à proposta da Deputada Laura Carneiro. A compensação viria de portos, de solo

criado, de investimentos de luxo na costa brasileira com recursos inclusive externos,

da ocupação de áreas por resorts que estão sendo construídos. Esses, sim,

deveriam pagar para compensar essa diferença que certamente ocorrerá na

arrecadação do SPU. Portanto, sou favorável à PEC. Faço, porém, esta ressalva:

que haja mecanismos de proteção, principalmente aos mais pobres.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Com a palavra a Deputada

Laura Carneiro, nossa ilustre autora da PEC 603/98.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Sr. Presidente, acho importante a

reunião de hoje. Primeiro, queria saudar a nossa Relatora. Com a possibilidade de

criação desta Comissão, aprovada na Comissão de Justiça, conversei com o

Deputado Feu Rosa e com a Deputada Telma e externei minha opinião de que a

matéria mereceria uma discussão mais socializada. Todos temos o mesmo

interesse. O Deputado Carlito não estava na primeira reunião, mas fizemos o

seguinte acordo, eu, o Deputado Pedro Fernandes, o Deputado Leonardo, o

Deputado Machado e Deputado Júlio: prepararíamos várias emendas no sentido de

que pudéssemos ter um texto necessário para que a Deputada Telma possa, no seu

relatório, contemplar o que é o objetivo desta autora — digamos assim.

É muito simples. Vou dar um exemplo. Vocês imaginem que imóveis situados

na Rua Barata Ribeiro, em Copacabana, pagam foro. O mangue paga foro de

terrenos de marinha. O mangue! Quando se vai para a rodoviária, passamos por

terrenos que pagam foro. Mas os prédios novos da Sernambetiba não pagam foro.

Então, é uma absoluta falta de respeito com a população. E para quê? Se me

dissessem que isso resolveria o problema da Marinha, tudo bem. Mas o fato é que

não resolve. Falo isso porque apresento todas as emendas da Marinha na Comissão

de Orçamento. Portanto, não serve para nada. Não resolve o problema da Marinha.

O dinheiro nem vai para lá. Deveria ir, mas não vai. O dinheiro — 114 milhões —

não resolve o problema de ninguém; sequer é destinado a obras. Mas inviabiliza

muita coisa, como venda de imóveis, porque muitos efetivamente não têm como

pagara 5% para a União. Quando fiz a emenda, a idéia foi não mexer com a Igreja.

Se eu começar a mexer com o laudêmio, não vou aprovar isso nunca! Estou falando
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de uma emenda feita em 1998. Estamos em 2006. Consegui, 8 anos depois, que

criássemos a Comissão — e isso não ocorreu por haver um lobby a favor, mas sim

por lobby contrário. Quantos Presidentes passaram por esta Comissão em 8 anos?

Cerca de 4. Pedi aos 4.

Lembro que eu e o Deputado Edison Andrino, quando da votação da matéria

sobre a questão das ilhas — não a PEC, antes da PEC —, só eu e ele votamos

contra. Ele vive dizendo: “Laura, sua PEC não resolve”. Eu falei: “Eu sei, Edison,

mas abre o problema”. Abrindo-se o problema, então faremos outras emendas para

tentar elaborar uma redação que possibilite avançar nessa área.

Então, esse é o objetivo da PEC.

Quando a Deputada Telma pensou no Deputado Feu Rosa para presidir a

Comissão, tal se deu porque deseja a participação de regiões diferentes do País.

Para os 5 Deputados que apresentaram as emendas — fiz questão de assiná-las —

a idéia é essa: as emendas foram elaboradas pela assessoria da Comissão e já

estão apresentadas para que tenhamos texto. Caso contrário, trabalharíamos

apenas com a supressão, votando “sim” ou “não”. Com um texto, podemos, de

alguma maneira, tentar viabilizar um caminho para a sociedade. E poderemos andar

na rua e dizer que 1890 ficou para trás, ou que já passamos de 1831 e 1890. A

questão da preamar é outra. Não há mais canhões. Não mais invadirão o Rio de

Janeiro pelo Forte de Copacabana; estão invadindo aquele Estado por dentro, pelas

favelas, que estão cheias de armas.

O objetivo é simplesmente atualizar uma matéria absolutamente retrógrada,

que trata o nosso litoral de maneira ridícula! Então esse é o objetivo.

Não tenho dúvidas de que a Relatora, o Presidente e os Deputados desta

Comissão estão todos interessados, porque todos enfrentam esse problema em

seus Estados. Só assim construiremos uma legislação minimamente justa para a

cidadania brasileira.

Muito obrigada, Sras. e Srs. Deputados. Muito obrigada, Sra. Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Muito obrigado, Deputada Laura

Carneiro.

Tem a palavra a Deputada Selma Schons.
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A SRA. DEPUTADA SELMA SCHONS - Sr. Presidente, eu gostaria de

manifestar a alegria de poder fazer parte deste debate, embora como Suplente desta

Comissão, porque temos tantas coisas pela frente.

Eu não sou habitante do litoral, mas, como Coordenadora Nacional da Frente

Parlamentar da Pesca e da Apicultura, posso sentir quão importante é este debate e

esta Comissão Especial, para podermos levantar questões como esta, problemas

que afetam não só os moradores, mas também os próprios pescadores, moradores

que desenvolvem a atividade pesqueira.

Ainda não existe uma posição formada sobre o que poderia ser feito; eu ainda

não tive acesso ao projeto da nobre Deputada, da proponente, mas tenho certeza de

que algo deve ser feito em relação a esta taxa, porque hoje, como já manifestou o

nobre Deputado Carlito Merss, a maioria dos habitantes do litoral pagam IPTU. Se

tirarmos esta taxa, tenho certeza de que a União não ficará mais empobrecida,

porque temos condições de cobrar um pouquinho mais dos que usufruem mais, às

vezes ocupando áreas indevidamente no nosso litoral.

Tenho certeza de que, com este debate, poderemos organizar melhor a

ocupação dessas áreas tão preciosas e importantes, não só pelo local e pela beleza,

mas também pelo que representam para a preservação do nosso litoral e,

sobretudo, das nossas águas oceânicas e do peixe que lá se encontra.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Muito obrigada, Deputada Selma

Schons.

Com a palavra nossa ilustre Relatora, Deputada Telma de Souza.

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - Sr. Presidente, em primeiro lugar,

agradeço a presença dos debatedores, o Sr. Márvio Affonso Gavino e também o

meu amigo pessoal, que nos trouxe tantas informações, Sebastião Carneiro.

Quero informar sobre algumas datas, porque a maioria das pessoas que aqui

estão possivelmente não dominem as regras que há em nosso Regimento Interno.

Esta Comissão tem o prazo de 40 sessões, a partir do dia 9 de março,

quando tivemos a instalação, ou seja, nosso primeiro encontro. Temos uma data

provável para o término dos trabalhos: 19 de maio. Isso se não houver problemas

como falta de quorum ou algo que interfira na contagem do tempo de Comissões.
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Este período poderá ou não ser prorrogado por igual ou menor número de

sessões, sendo, no máximo, mais 20 sessões, caso a condução dos trabalhos das

Comissões ou o trabalho dos Deputados aqui presentes assim demandarem.

A data para a apresentação das emendas começou no dia 15 de março.

Foram 10 sessões e, por coincidência, o último dia para o recebimento de emendas

é exatamente hoje. Recebemos 4 emendas até hoje, apresentadas pelo Deputado

Júlio Cesar, do PFL do Piauí; Deputada Laura Carneiro e Deputados José Carlos

Machado, José Chaves, Leodegar Tiscoski e Pedro Fernandes, que assinam, em

conjunto, outras 3 emendas, todas no sentido de dar uma redação menos simplista,

evitando reduzir a questão à extinção ou não da enfiteuse. As emendas foram

encaminhadas à relatoria, que é de minha responsabilidade, mas eu gostaria que os

Deputados também tivessem acesso aos textos.

Tenho outras informações a dar. Na próxima terça-feira, dia 11, às 14h30,

haverá uma audiência pública com a presença de representantes da Secretaria do

Patrimônio da União e do Ministério das Cidades para discutir o tema sob o ponto de

vista tanto da ação dos planos diretores quanto da ação e políticas do SPU e

também quanto às intenções do Governo, para que não haja conflito com o relatório

final desta Comissão.

Eu sei que está representado aqui o SPU. Eu vejo a assessoria do órgão

aqui. Semana que vem haverá oficialmente esse debate, juntamente com o

Ministério das Cidades.

No dia 26, chamaremos algumas Prefeituras em que a incidência de casos é

extremamente alta.

Depois, há 2 visitas marcadas, uma para São Luís, outra para Vitória.

Evidentemente, no decorrer de nossos trabalhos, outras regiões e outros

Estados surgirão. Hoje surgiu Santa Catarina. Eu acho que, de preferência, iremos

para as capitais por uma razão de poder geográfico e político.

Está na fila, no tocante a essa situação, Rio de Janeiro, além da própria

região de onde eu venho, uma vez que a incidência de casos desse tipo é imensa.

Até agora, os debatedores, os Deputados, devem saber que podem ficar

absolutamente à vontade para nos dar sugestões.
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Eu tenho algo a falar porque estamos no primeiro momento de debate. Eu

quero deixar claro que, em 12 anos de mandato, essa é a minha primeira relatoria.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Então, eu sugeri bem.

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - Isso me deixa absolutamente

impactada, porque demorei 12 anos para chegar ao posto de Relatora! (Risos.) Eu

espero que não demore mais 12 para eu obter a segunda relatoria! (Risos.) O tempo

urge. É a discriminação. Sou mulher e do PT. É muita coisa errada junta! (Risos.)

Brincadeiras à parte, estamos no momento de receber sugestões, inclusive

peço às pessoas que regimentalmente não podem usar a palavra  que nos procurem

informalmente.

O que eu posso dizer ao conjunto das pessoas que aqui estão — aliás, a

própria Deputada já se antecipou a isso, além do próprio Deputado Carlito Merss,

que já tinha falado disso antes de sua chegada — é que, se discutirmos apenas a

retirada da enfiteuse, seria algo absolutamente simples e, com certeza, injusto.

Está presente aqui o Dr. Paulo de Tarso Carneiro, que é justamente o

responsável pela questão portuária no Ministério dos Transportes.

Se é verdade que as leis remontam ao século XIX, é verdade também que

muitas novidades que surgiram ao longo da costa brasileira — não vou generalizar e

nem dizer unicamente isso — se referem à especulação imobiliária brutal.

Devemos ter muito discernimento para juntar a questão da soberania dos

portos. Os portos podem não ser o local por onde entram os canhões, mas há 2

semanas os Senadores e Deputados republicanos, que são do partido do Presidente

Bush, impediram aquele presidente de cometer mais uma loucura — esta avaliação

é minha, assim como a responsabilidade pelo juízo de valor —, qual seja, a de doar,

trocar, vender ou oferecer em comodato — não sei qual é a expressão em inglês do

trâmite legal — 6 portos americanos para a Arábia Saudita. Isso me parece um

absurdo incrível, até porque, é claro, a questão do petróleo está implícita nessa

situação.

Eu não vejo como a nossa orla seja suscetível de uma privatização nesse

nível.

O que há em nossa orla? Há terrenos especialíssimos para a expansão dos

nossos portos. Há terrenos ocupados por palafitas, em situação degradante para a



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Comissão Especial - PEC 603-A/98 - Terrenos de Marinha
Número: 0372/06 Data: 5/4/2006

21

população que para lá foi empurrada pela ausência de políticas públicas que

solucionassem os problemas de habitação.

Temos também a especulação imobiliária — constroem-se condomínios de

altíssimo luxo — e toda uma situação envolvendo uma realidade não só brasileira,

mas internacional. Há abusos, e ainda a questão do laudêmio... A Deputada Laura

Carneiro disse que não quer arrumar briga, mas ela surgirá, com certeza, porque o

assunto causa comoção nacional.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Telma, solicito a V.Exa. um

aparte.

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - Pois não.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Podemos até tirar o laudêmio, não

é esse o problema. Há 8 anos eu disse que brigaria com um lado ou com o outro.

Com os 2 ao mesmo tempo eu não agüentaria! (Risos.)

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - Eu sei.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Mas, se todos toparem, eu brigo.

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - O problema é que se trata de

matéria extremamente complexa. Se assim não fosse — lobbies à parte, os a favor

ou os contra —, essa PEC não estaria há 8 anos esperando por uma comissão e

não teríamos, segundo disse o Sr. Sebastião Carneiro, uma dezena de iniciativas de

diversos Deputados nessa direção.

Vamos ter de cuidar da questão habitacional, das taxas sobrepostas, do

aforamento, de solo criado, da soberania dos portos, da especulação imobiliária

desmedida, enfim, uma gama de situações altamente complexas e contraditórias.

Vamos precisar de muita habilidade, sensibilidade e sensatez para continuar

discutindo. Longe de mim, Deputado Carlito Merss, achar que tenho um texto pronto.

Meu objetivo, Deputada Laura Carneiro, é provocar essa discussão. Fazer

pensar é sempre, para mim, o início de algum encaminhamento para a solução total.

Convém à Relatoria silêncio e audição, para que possa conhecer a

imbricação e a integração das sugestões apresentadas. Não acho que seja essa

uma matéria fácil — já o disse ao Sr. Presidente e quero deixar claro para os

senhores. Estou disposta a me deslocar para os locais onde nos necessitarem.
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Seria interessante que os Deputados diretamente interessados na matéria já

convocassem os Deputados Estaduais e Vereadores das suas regiões a que,

independente da ação do Deputado Feu Rosa e mesmo da minha, realizem uma

discussão local. Na verdade, somos uma abstração. O Poder Federal é uma

abstração. O poder que verdadeiramente atua é o do Município, onde o cidadão tem

nome, tem sua história de vida, tem o lugar onde mora — ou não —, onde vive seus

dramas, suas alegrias, enfim, onde tem sua identidade.

Esta Comissão só terá efeito positivo, ainda que não encontre todas as

soluções, se as pessoas, sejam elas de média ou alta condição financeira ou

integrantes de populações ribeirinhas ou mangues, municiarem-se de informações.

No que se refere à questão ambiental, tenho uma certeza: simplesmente

retirar a enfiteuse não pode ser um bom caminho, porque ela, em muitas situações,

é um tipo de salvaguarda, por mais atrasada cronologicamente que ela esteja.

Como vamos conduzir essa situação? Vamos ouvir os experts, especialmente

o SPU e o Ministério das Cidades, e pesar todas as sugestões que possam surgir.

Disponho-me a receber sugestões, por intermédio do gabinete do Deputado

Feu Rosa ou do meu mesmo, independentemente da minha condição de

Parlamentar. Muitas vezes, somos impedidos pelo Regimento de receber

informações e sugestões dos cidadãos humildes que aqui vêm. Por ser

anti-regimental, eles não podem se pronunciar, mas, às vezes, possuem valiosas

informações que podem modificar o relatório final.

Então, de maneira bastante humilde, peço ajuda e sugestões. Estamos

lidando com matéria difícil, que mudará a vida de milhões de pessoas no País, e

temos de garantir uma justiça social mínima, ao lado do desenvolvimento,

representado pelos portos, na questão habitacional e na questão ambiental.

Ficam minhas dúvidas e a certeza de que a solução não será a simples

retirada da enfiteuse, como disseram vários Deputados que me antecederam.

Antes de terminar, quero aqui ressalvar algo que disse o Sr. Márvio Affonso

Gavino. Não se confundam terrenos de marinha com terrenos da Marinha. A

Marinha não é dona disso. Diz-se “de marinha” porque refere-se à orla marítima,

determinada pela Preamar de 1831. A Marinha do Brasil não tem nada a ver com

isso; por essa razão não recebe dinheiro.
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Vamos tentar dar continuidade a este debate. Não sei se o Mário, nosso

assessor, já tem informação se a próxima audiência será no dia 11 ou 12. Tínhamos

combinado, na primeira reunião, que seria sempre às quartas-feiras, mas, por algum

motivo, será na terça-feira. Vamos, pois, manter para dia 11, terça-feira que vem, às

14h30min, nossa reunião com o SPU e o Ministério das Cidades.

Devolvo a palavra ao meu querido Presidente Feu Rosa, com quem já estive

em 2 audiências hoje de manhã. Parece-me que está decretada a nossa parceria no

ano de 2006. Que ela seja proveitosa!

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Para minha felicidade, Deputada

Telma de Souza.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Tem a palavra a Deputada

Laura Carneiro.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Sr. Presidente, quando me referi à

questão da Marinha quis deixar mais ou menos claro que, ao trabalharmos nessa

tentativa de emenda simplesmente suprimindo a enfiteuse, baseamo-nos em um

estudo feito. Nós montamos até uma campanha. Combinamos com os meninos de

trazerem as camisetas.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - É que eu já me acostumei, e

somos todos meninos!

Fizemos uma camiseta para a campanha no Estado. Na época existia um

percentual que era da Marinha, embora se tratasse de terreno de marinha e não da

Marinha. A Marinha tinha direito a um percentual, de acordo com a legislação. Se

era repassado ou não, o problema é do Patrimônio. Queria deixar claro isso.

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - O salário deles foi...

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Não, não! (Risos.)

Por outro lado, Sr. Presidente, quero fazer uma sugestão, e V.Exa. poderia

tentar de alguma maneira encaminhá-la. Desta Comissão pode surgir algum projeto

de lei ou projeto de lei complementar. Estamos tratando de texto constitucional e,
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infelizmente, não vamos poder discorrer sobre tudo o que gostaríamos, até porque a

Constituição fixa as diretrizes. Poderíamos fazer um tipo de emenda diferenciada.

Retirando da Constituição, vai para a lei ordinária. Talvez seja essa a solução. Mas

há outras alternativas.

Terminada a fase de audiências públicas — acho que nenhum de nós quer

que isso se estenda além do dia 19 de maio, até em virtude do período eleitoral, o

que causaria uma confusão —, se necessário for, para que isso seja votado,

cancelemos a audiência no Rio de Janeiro. Acho melhor. Muito mais importante do

que a audiência é a solução da matéria. E prorrogar por prorrogar não adianta.  A

não ser que a Deputada realmente tenha uma necessidade imensa. Mas, como

S.Exa. disse que seu objetivo é votar o mais rápido possível, imagino que o façamos

por volta de 19 de maio mesmo, até porque, depois, entraremos em período eleitoral

e vai todo mundo embora. Então não teremos chance de votar a matéria em

plenário. E ninguém está aqui para perder tempo, não é? Prorrogar não vale a pena.

Já tivemos reunião com 2 importantes palestrantes. Quarta-feira da semana

que vem ou outro dia teremos audiência com o SPU. Depois disso, poderíamos

fazer reunião informal, ou pelo menos reservada, dos Deputados com a Relatora e o

Presidente, para que pudéssemos discutir melhor o texto. Em todas as Comissões

de que participei sobre PECs sentamos juntos e redigimos o texto. Do contrário, não

avançamos. Se não tentarmos um consenso para fazer o texto, podemos não

aprová-lo. Cada um de nós vai querer acrescentar algo. É óbvio e natural. Cada um

está defendendo o interesse do seu Estado, que tem uma peculiaridade.

Ainda há pouco estávamos dizendo: “E agora? Vamos voltar ao laudêmio ou

não?” O Deputado Carlito Merss disse que em sua cidade o principal problema é o

laudêmio, e contou a história. Enfim, cada um de nós levanta um aspecto específico

de seu Estado.

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - Deputada Laura Carneiro, confie

na Relatora.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Não estou desconfiando da

Relatora. Imaginem! (Risos.) Aliás, fui eu que sugeri a Relatora. Se eu não

confiasse, não teria sugerido.
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Acabadas as audiências, a Deputada Telma de Souza poderia fazer um

esboço de relatório. O Presidente convocaria reunião informal ou formal, mas sem

essa burocracia de microfone, para discutirmos o relatório e votá-lo.

Pensar em prorrogação é o mesmo de dizer que o trabalho da Deputada

Telma de Souza não avançará. É a primeira vez em 12 anos que vemos a sugestão

de outra mulher. Não adiantará nada seu trabalho porque não o veremos, em

prática, mudando a Constituição Federal. Votação em plenário é outra confusão.

Não quero esperar mais 8 anos para votar essa matéria. Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Muito obrigado, Deputada Laura

Carneiro.

Registro a presença do Deputado Miguel de Souza.

Antes de tecer algumas considerações genéricas, agradeço aos nossos 2

ilustres palestrantes por sua presença. O Comandante Márvio Affonso Gavino

expressou — é bom que isso fique muito claro — o ponto de vista do Comando da

Marinha. Para nós isso é muito importante. Temos uma cultura, pelo menos no

litoral, preservada e muito forte no que se refere a terreno de marinha e terreno da

Marinha.

A Marinha tem seus interesses sobre o assunto relacionado à utilização dos

terrenos da União. Na amostragem que tenho do Espírito Santo, a Marinha cuida

muito bem de suas áreas e da proteção de outras.

Agradeço ao Comandante e peço-lhe que transmita ao ilustre Comandante da

Marinha os nossos agradecimentos. E que não se esgote o nosso bom

relacionamento. Oportunamente, se for o caso, teremos várias reuniões, de acordo

com o que for sugerido pela nossa Relatora e pela proponente. Evidentemente, em

muitos casos concretos, poderá o comando naval ser solicitado novamente a dar

informações para nos ajudar em algum tipo de questionamento.

Agradecemos também ao Dr. Sebastião Carneiro, da ANTAQ, que fez

brilhante palestra e nos propiciou definições muito claras sobre o que estamos

tratando: laudêmio, taxa de aforamento e enfiteuse.

No Espírito Santo, por incrível que pareça, anos atrás, uma escola de samba

resolveu fazer alegoria com as expressões enfiteuse, laudêmio, foro, taxa de

aforamento, acrescido de marinha, terreno de marinha, porque isso atrapalha a vida
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de todo mundo lá. Terreno de marinha e terreno acrescido de marinha viraram tema

de escola de samba! Por causa disso, há muitas pessoas chamadas Laudêmia e

Laudêmio...

A SRA. DEPUTADA TELMA DE SOUZA - Ainda bem que há Laudêmias e

Laudêmios. Imaginem chamar um filho de enfiteuse! (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Pode ser que haja. Não sei.

Quanto a Laudêmia e Laudêmio eu tenho certeza de que existem.

Quero rapidamente tecer alguns comentários em relação a alguns pontos

abordados pelos Srs. Deputados.

Começo pelos problemas do Maranhão, expostos pelo Deputado Pedro

Fernandes, e os de Santa Catarina, expostos pelo Deputado Carlito Merss. Temos

os mesmos problemas no Espírito Santo. Cito a invasão do mar em Conceição da

Barra e Marataízes. No caso de Conceição da Barra, a cidade está sendo tomada

pelo mar porque, supõe-se, foram aterrados vários manguezais. Em Marataízes,

ocorre o mesmo.

Essa é uma questão que afeta a todos. Eu me concentrarei em alguns pontos,

com a devida vênia dos presentes. Primeiro, tratarei da arrecadação de terrenos de

marinha — 114 milhões de reais, e o Relator do Orçamento está ali — por meio do

SPU ou desses nomes apresentados pelo Dr. Sebastião Carneiro.

A amostragem será o Estado do Espírito Santo. Temos, mais ou menos, 440

quilômetros de costa e em torno de 320 praias. São 114 milhões de reais em âmbito

nacional, em 2005. Se considerarmos o Espírito Santo, os 8 ou 9 mil quilômetros de

costa brasileira, teremos proporcionalmente, com o que se arrecada naquele Estado,

se abordarmos essas amostragens de 1%, pela lei dos grandes números etc. e tal, 5

bilhões de reais — em âmbito municipal, estadual e federal.

Também fiz outra amostragem. No Estado do Espírito Santo, sem

desrespeitar o direito dos pobres, das pessoas que trabalham na pesca, nas

colônias, porque não somos fracos nisso — temos várias colônias,

aproximadamente 30 mil pessoas, 1% da população, envolvidas com pescaria e

colônia de pescas —, poderíamos arrecadar, se houvesse liberdade econômica, 50

bilhões de reais.
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Consideremos os micro, pequenos, médios e grandes empresários. Um

grande empresário que deseje construir um resort em uma ilha ou costa que tenha

razoável capacidade para 300 ou 500 vagas não tem condições de pedir 50 milhões

de reais, se o custo for de 100 milhões de reais, porque não tem a legalização do

seu terreno.

Vamos supor que um micro empresário ou outra pessoa tenha uma casa

perto da praia, de classe média baixa, que não rende nada, e queira disponibilizar 2

ou 3 apartamentos para o veraneio de mineiros, goianos e brasilienses — porque o

turismo de massa é de Minas Gerais, Brasília e Goiás. Ele não tem como pedir

empréstimo em qualquer banco local ou de desenvolvimento. Se for médio

empresário e quiser fazer um pequeno hotel, também não poderá pedir empréstimo.

Contudo, se essa potencialidade for usada, teremos condições de arrecadar, no

Brasil, em âmbito municipal, estadual e federal, não só 50 mas 100 bilhões de reais.

Utilizo o Estado do Espírito Santo só para amostragem.

Acredito que no Sul do País os lotes devem ser mais caros do que no Espírito

Santo. No Brasil não existe tsunami, problemas étnicos nem religiosos radicais,

como há em outros países. Basta observar a faixa litorânea do Equador. Não sei

como seria a grande repercussão de natureza valorativa, no Maranhão, no Piauí, no

Ceará, se houvesse liberdade para uso da nossa costa, com respeito a todos os

direitos sociais adquiridos, para o turismo em massa.

Há outro problema sério: no Espírito Santo, não temos uma marina, além do

Iate Clube do Espírito Santo. Isso é ridículo! Lá acontece o Campeonato de Pesca

do Mar.

Se formos fazer uma amostra em nosso Estado — o Estado do Rio de Janeiro

é muito mais desenvolvido nessa área, mas alguns Estados são menos

desenvolvidos —, utilizando o padrão da Flórida, com uma valorização em 20 anos

parecida com a daquele Estado norte-americano, por exemplo, não são 50, 60, 90

bilhões de reais, serão 200 bilhões de reais! Estamos jogando dinheiro fora!

O Brasil não só está virando a pátria da patacoada e jubileu de pechisbeque,

como dizia Lacerda, mas também a pátria do desperdício. De 2 em 2 anos temos

eleições; são 10 bilhões de reais do Erário público direto, municipal, estadual e

federal. Agora estamos com esse problema.
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Se a Marinha brasileira — já trabalhamos essa questão da Marinha há alguns

anos — tivesse um programa de proteção das nossa costas, com relação, por

exemplo, só ao item peixe, teria o seu orçamento mais do que dobrado. Não

exportamos — e o Deputado Carlito Merss sabe disso, pois é de um Estado

importante nessa matéria, mais importante proporcionalmente até do que o Rio de

Janeiro. O Peru exporta, por ano, 11 bilhões de dólares em peixe. O Brasil não

exporta 2%. É ridículo! E a costa do Peru não chega nem a 15% da costa brasileira.

Meus amigos, estamos com uma questão muito séria. Aquele início de

conversa que tivemos, Deputada Laura Carneiro, precisa ser incrementado e

simplificado ao máximo. Precisamos ver com a Relatora o que, dentro da

simplificação, vamos praticar, porque temos um problema complexo. Não podemos,

de maneira nenhuma, entrar nesse padrão de soluções simples e rápidas. Vamos

estudar tudo com calma.

Há outra questão também à qual eu não estava ligado, mas que, pela nossa

conversa de hoje, já estou. Houve aqui a Comissão das Ilhas Oceânicas, em que

várias coisas foram aprovadas. Estamos com problema sério em razão do que saiu

de lá. Não é um problema tão trivial como os que hoje discutimos: a reforma política,

a lei eleitoral etc. O art. 16 não permite nada disso, só com um ano de antecedência.

Terreno acrescido de marinha, terreno de marinha, enfiteuse, laudêmio, foro, taxa de

aforamento, tudo isso está confuso nas mãos dos juízes. Um segmento importante

que precisaremos ouvir é o Judiciário. Foi proibida a taxa de marinha no Espírito

Santo.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Não existe taxa de marinha.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Não é no Maranhão, ou no

Estado de Santa Catarina, ou no Piauí, do Deputado Júlio Cesar, nem em São

Paulo, da Deputada Telma de Souza.

Os juízes federais locais não estão padronizados com a respeitabilidade

dessa legislação federal. Seria bom, Relatora, procurarmos no Judiciário alguém

para participar de um debate conosco. Vamos trabalhar com o tempo meio

compactado, mas acredito que a boa vontade de toda esta Comissão nos permite

dizer que vamos fazer um bom trabalho. E, para fazermos bom trabalho, o Judiciário

precisa ser ouvido.
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Está começando a Ordem do Dia na sessão plenária da Casa. Temos de

encerrar os trabalhos. Agradeço a presença de todos, dos ilustres palestrantes e dos

Srs. Deputados.

Coloco em votação a ata da reunião anterior, que foi distribuída a todos.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Peço a dispensa da leitura da ata,

Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Feu Rosa) - Está dispensada a leitura da ata.

Em votação a ata.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, antes convocando

reunião, conforme acordado com a Deputada Telma de Souza, para o dia 11 de

abril, às 14h30min, neste mesmo local, com a seguinte pauta: audiência pública com

a Sra. Alexandra Reschke, Secretária Nacional do Patrimônio Público da União, e

Sra. Raquel Rolnik, Secretária Nacional de Programas Urbanos do Ministério das

Cidades, que proferirão palestras sobre o tema objeto desta Comissão Especial, e

apreciação de alguns requerimentos apresentados.

Está encerrada a presente reunião.


